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DECRETO rHal  062 
. Dj:spõe sobre a Abertura de Crédito 

Adjs.ci:onal Especial e clã outras provi 
dências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, .ESTADO DO PARANÁ, 
no uso-de suas- atribuições-legais e considerando as disposições da 
Lei Municipal n° 764 de 29 de março de 1982, 

DECRETA: 

Art. 19 	Fica aberto, no corrente exercício finan- 
:eiro, Crêdito.Adicional Especial no valor de Cr$. 530.000,00 (qui 

'bentos e trinta mil cruzeiros), para fazer face as despesas de aqui 

;ição de terrenos na sede e distritos do município, obedecendo-se, 

)ara efeito de classificação, as normas da Lei Federal n° 4320/64: 
1100 

1103 

3070211.37 

4.2.1.0 - Aquisição de.Pmõveis. 	 530.000,00 

ar-se-ã da redução parcial da seguinte dotação do orçamento do cor 
ente exercício financeiro: 

Art. 2° - Compi.recurso, o. Executivo Municipal Utili 

1100 - DEPT° DE OBRAS E URBANISMO 

1103 - Divisão de Obras e Edificações 

)584871.30 - Obras do Projeto CURA 

4.1.1.0 - Obras •e Instalações 	 '530.000,00 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrario e 

te Decreto entrara em vigor a partir de sua publicação. 

EDIFrCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTA-
DO PARANÁ,'  aos 51: de irárÇa de 1982. 

- DEPT° DE OBRAS E URBANISMO 
- Divisão de Obras e Edificações 
- Aquisição de terrenos 

TUGU O SETOGUTTE 

Pre eito Municipal 
MAS SAYUKI OKUMURA 

Secr tário Geral 

XD/mrm. 
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